
ª 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2024 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 093/2024 

CONTRATO Nº 135/2024-CPLC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

MUNICÍPIO DE GARANHUNS E DO 

OUTRO A EMPRESA MVB MUSIC 

LTDA, COMO MELHOR ABAIXO SE 

DECLARAM: 

Pelo presente instrumento público de contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE 

GARANHUNS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 

11.303.906/0001-00, com sede e domicilio na Avenida Santo Antônio, nº 126, Centro, 

Garanhuns/PE, representado neste ato pelo Secretário de Educação do Município, o Sr. 

Carlos Alberto Dias de Barros, brasileiro, solteiro, residente à Rua Valdemar Gomes 

dos Santos, 86 Francisco Simão dos Santos Figueira - 55291 850 - nesta cidade, 

portadora da cédula de identidade RG Nº. 6968216 - SDS/PE, devidamente inscrita no 

CPF/MF sob o N°. 058.859.474-14, e de outro lado, a empresa MVB MUSIC LTDA, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ nº. 39.432.161/0001-90, 

sediada na Rua Jacarandá, Nº 545, Bairro: Monte Verde, Santa Cruz do Sul/RS — CEP: 

96.825-750, e-mail: mathias@mvbmusic.com.br, Fone: (51) 3715-2236, neste ato 

representada pelo Sr. MATHIAS VOGT BARDEN, brasileiro, solteiro, empresario, 

Cadastro Nacional de Pessoa Fisica - CPF n°. 951.139.160-72 e RG n° 1.078.524.442 

SSP/RS, residente e domiciliado na Rua Jacaranda, N° 545, Bairro: Monte Verde, Santa 

Cruz do Sul/RS — CEP: 96.825-750, conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 

017/2024 e em observancia as disposições da Lei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril 

de 2021, Decreto Municipal nº 049, de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal nº 

050, de 04 de setembro de 2023, Lei Municipal nº 3918/2013, Lei Municipal 3878/2013 

e demais legislagdo aplicavel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrénico nº 016/2024, mediante as clausulas e condigdes a 
seguir enunciadas: 

DO OBJETO E DOS PREÇOS 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento contratual é a aquisição de itens de 
reposição para as 28 bandas marciais da Rede Municipal de Garanhuns 

1.2. O contratado, registrado no CNAE 47.56-3-00, fica obrigado a fornecer os itens 
da tabela abaixo, na forma estabelecida no edital e anexos do Pregão Eletronico nº 
016/2024 o(s) qual(is) foi vencedor 
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ã 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA MODELO QUANT | VALOR UNITÁRIO VALOR 

TOTAL 

¥ Talabarte 1 gancho Branco com ombreira | PC PHX PHO5 250 R$ 9,07 R$ 2.267,50 

2 Talabarte 2 ganchos Preto PC FENIX 112928 400 R$ 11,97 R$ 4.788,00 

3 Esteira de Caixa Luen Cromada 10" com 24 | PC LUEN 13005 43 R$ 25,64 R$ 1.102,52 

fios 

4 Esteira de Caixa Luen Cromada 12" com 24 | PC SPANKING 307 48 R$ 25,81 R$ 1.238,88 

fios 

|s Esteira de Caixa Luen Cromada 13" com 24 | PC SPANKING 31 6 R$ 27,88 R$ 167,28 
) fios 

b 6 Esteira de Caixa Luen Cromada 14" com 24 | PC SPANKING 12 195 R$28,33 R$5.524,35 
| fios 

7 Tecido Bagum Napa Impermedvel Preto | MT BRN NAPA 289 R$ 15,97 R$4.615,33 

14 IMPERMEAVEL 

J 
8 Luva Tricotada Malha Helanca Poliamida | PC OMEGALUVAS | HELANCA 400 R$ 3,99 R$ 1.596,00 L Branca 

R$ 21.299,86 TOTAL 

1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGAGAO 

2.1 O prazo de validade do contrato para o fornecimento dos produtos, objeto deste 
Contrato, sera de 12 (doze) meses a partir da data da assinatura do contrato. Esse prazo 
podera ser prorrogado conforme o disposto na Lei n.° 14.133/21, observadas as normas 
legais pertinentes e de acordo com a vontade das partes, bem como a oportunidade e 
conveniéncia administrativa; 

2.2 O prazo de vigéncia sera prorrogado quando seu objeto não for concluido no periodo 
firmado no contrato, nos termos da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização 
formal da autoridade competente. 

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos servigos 
tem natureza continuada; 

b) Seja juntado relatério que discorra sobre a execução do contrato, com informagdes 
de que os servigos tenham sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragdo mantém 
interesse na realização do servigo; 
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ª 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

d) Hajamanifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. — O contratado não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.5. — Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser 

reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não podera ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com 

poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO 

LOCAL E DA ENTREGA DOS ITENS 

3.1. A entrega dos produtos objeto deste Contrato, se dará sob demanda em até 08 

(oito) dias úteis, após o recebimento formal por parte da CONTRATADA das 

respectivas Ordens de Fornecimento a serem encaminhadas pela Secretaria de 

Educação; 

3.2. A entrega dos objetos licitados deve ser realizada no Almoxarifado Central que 

fica localizado na Avenida Irga, S/N, PE-177, exclusivamente de segunda à sexta- 

feira no horário de 08h as 13h, em conformidade com a solicitação emitida e 

devidamente assinada pela Secretária Municipal de Educação ou por pessoa 

designada pela administração, o que será feito em formulário específico para este fim; 

3.3. Os produtos serão recebidos e conferidos pela equipe dos servidores do 

almoxarifado central. Dessa forma, possíveis irregularidades deverão ser comunicadas 

à contratada para que esta providencie as devidas substituições, no prazo médio de 02 

(dois) dias, conforme especificado neste Termo de Referéncia; 

3.4. Os itens serdo recebidos no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e 

fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com 

as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na proposta. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 

4.1. — Não sera admitida a subcontratagéo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA — PREGO 
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ª 
MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 21.299,86 (Vinte e um mil, duzentos e 
noventa e nove reais e oitenta e seis centavos) 

5.3. — No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administragéo, 

frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerdo dos quantitativos efetivamente fomecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1 Os pagamentos serdo realizados em até 30 (trinta) dias contados da data da 
apresentagdo da respectiva nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo servidor 

responsével pelo recebimento e com recibo em anexo; 

6.2 A Nota Fiscal/Fatura da Contratada tem que possuir o mesmo CNPJ dos documentos 

apresentados nos documentos de habilitação da licitagdo, sob pena de não ser 

processada e ndo paga; 

6.3 Nenhum pagamento sera efetuado a contratada enquanto pendente de liquidagdo 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimpléncia, a qual podera ser compensada com o pagamento pendente, sem que 

isso gere o direito a acréscimos de qualquer natureza; 

6.4 Constatando-se qualquer incorregdo na Nota Fiscal, bem como, qualquer outra 

circunstancia que inviabilize seu pagamento, o prazo para pagamento constante do 

item acima fluira a partir da respectiva regularização; 

6.5 A Contratada devera indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, 

agéncia e número da conta onde devera ser feito o pagamento, via ordem bancaria; 

6.6 A Contratante ndo efetuara pagamento de titulo descontado, ou por meio de 

cobranga em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por 

intermédio da operação de “factoring”; 

6.7 Asdespesas bancarias decorrentes de transferéncia de valores para outras pragas 

serão de responsabilidade da Contratada; 

6.8 A contratada devera apresentar junto com a NF as certiddes Negativas de Débito 

Federal, Estadual, Municipal, FGTS e Trabalhista. 

6.9 De acordo com o Decreto Municipal nº 030/2023 e com a Instrugdo Normativa RFB 

nº 1.234/2012, o Municipio de Garanhuns, ao efetuar pagamento a pessoas juridicas 

referentes a qualquer servico ou mercadoria, realizara a retenção do Imposto de 
Renda - IR. 

6.9.1 De acordo com a Tabela de Retenção estabelecida no Anexo | da 

Instrugdo Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alteragbes 

posteriores, será aplicada a aliquota correspondente à natureza do bem 

fornecido ou do servigo prestado; 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

6.9.2 É necessário que as empresas destaquem obrigatoriamente a retenção do 

Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) nos documentos fiscais emitidos para 

o Município de Garanhuns e observem o enquadramento legal de incidência, 

sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção; 

6.9.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional e as pessoas jurídicas 

amparadas por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota zero de imposto 

de renda estão dispensadas da retenção do IRRF. Nesses casos, a condição 

deverá ser informada no documento fiscal, com o devido enquadramento legal. 

6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: a) o prazo de 

validade; b) a data da emissão; c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; e) o valor a pagar; e f) 

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

6.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.12.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

6.2. DA RETENÇÃO DE IRRF 

Serão retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), conforme 

as alíquotas estabelecidas para o objeto licitado e/ou processo de contratação, conforme 

estipulado na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 

030/2023, ou em outro normativo que possa substituí-los. A Empresa CONTRATADA é 

responsável pelo destaque desses impostos nas notas fiscais emitidas, bem como pela 

apresentação de uma declaragéo, quando aplicavel, para comprovar a não retenção do 

imposto, nos termos do Anexo Il do Decreto Municipal. 
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MUNICÍPIO DE GARANHUNS/PE 

6.3. DO PAGAMENTO PENDENTE POR ERRO NA COBRANÇA OU OUTRA 

CIRCUNSTANCIA 

Em caso de equivoco no documento de cobranga ou em situagdes que impossibilitem a 

liquidação da despesa, o pagamento sera suspenso até que a CONTRATADA tome as 

medidas necessarias para correção. Neste cendrio, ndo havera qualquer 6nus a 

CONTRATANTE. 

6.4. DA RETENGAO DE ISSQN PELO MUNICIPIO 

O municipio realizara a retengéo na fonte do Imposto Sobre Servico de Qualquer 

Natureza (ISSQN) na aliquota correspondente ao servigo prestado, nos municipios onde 

os servigos forem executados e a Prefeitura Municipal de Garanhuns/PE for a substituta 

tributéria, de acordo com a legislagao vigente. 

6.5. ENQUADRAMENTO NO SIMPLES NACIONAL PARA A CONTRATADA. 

A Contratada, quando optante pelo Simples Nacional, devera anexar ao faturamento dos 

servigos declaração formal informando o seu enquadramento nas tabelas constantes do 

Anexo | ao V da Lei Complementar n°. 123/2006 e destacar no corpo da Nota Fiscal o 

percentual da aliquota do ISS correspondente. 

6.6. ALIQUOTA DO ISS EM CASO DE OMISSAO PELA ME OU EPP 

Na eventualidade de a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) nao 

informar a aliquota no documento fiscal, sera aplicada a aliquota de 5% (cinco por cento) 

do ISS, quando devido ao Municipio de Garanhuns, conforme disposto na Lei 123/2006 

e na lei 4325/2016. 

6.7. DA RETENGAO DE INSS 

Deverão ser observados o disposto na IN RFB N° 2110/2022 dispde sobre normas gerais 
de tributação previdenciaria e de arrecadacdo das contribuigbes sociais destinadas a 

Previdéncia Social e das contribuicdes devidas a terceiros, administradas pela 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), em especial os artigos 110 e 
122. 

7. CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE 

7.1. Os pregos inicialmente contratados são irreajustaveis no prazo de um ano 

contado da data do orgamento estimado, em 03/06/2024. 

7.2. Apés o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicagéo, pelo contratante, do indice 

IPCA, exclusivamente para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da 

anualidade. 
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7.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. — Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão 
novo indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por termo aditivo. 

8. CLAUSULA OITAVA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA: 

8.1. Fornecer os produtos de acordo com as normas previstas neste Contrato, 

bem como no instrumento convocatério e contratual; 

8.2. Manter durante toda a execução do contrato, as obrigações assumidas e 

exigidas neste Contrafo, bem como no Instrumento convocatério e seus 

anexos; 

8.3. Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos e/ou supressoes 

que se fizerem ao valor do objeto contratado, dentro dos limites previstos 

na Lein.° 14.133/21; 

8.4. Fornecer os itens nas quantidades, prazos e condições pactuadas de 

acordo com as exigéncias constantes neste documento; 

8.5. Os itens deverão ser novos sem uso; 

8.6. Responsabilizar-se pela garantia dos itens solicitados, dentro dos padrées 

adequados de qualidade, seguranca, durabilidade e desempenho, 

conforme previsto na legislagdo em vigor e na forma exigida neste 

Contrato; 

8.7. Substituir os itens em que se verificarem irregularidades. 

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAGOES DO CONTRATANTE: 

9.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento objeto deste Contrato, 

bem como do instrumento convocatério e contratual; 

9.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos; 

9.3. Prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA; 
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9.4. Comunicar 8 CONTRATADA todas as irregularidades observadas durante 

o recebimento dos itens solicitados; 

9.5. Paralisar e/ou suspender a qualquer tempo o fornecimento dos produtos, 

de forma parcial e/ou total, sempre que houver descumprimento das normas 

preestabelecidas neste Contrato, instrumento convocatório e contratual. 

10. CLÁUSULA DECIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não havera exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

111 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 

11.2 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.3 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificagoes do edital; 

114 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentacdo exigida para a 

contratagdo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.5 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

11.6  Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaragéo falsa durante a licitação 

11.7  Fraudar a licitação 

11.8 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
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Wialy B 
MUNICIPIO DE GARANHUNS/PE 

c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.9  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

11.11 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administragéo podera, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das 

responsabilidades civil e criminal: 

L advertência; 

1. multa; 

u impedimento de licitar e contratar e 

W. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

11.12 Na aplicação das sanções serão considerados: 

L a natureza e a gravidade da infração cometida. 

1. as peculiaridades do caso concreto 

". as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

W. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

V. a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientagdes dos órgãos de controle. 

11.13 A multa sera recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo méximo de dez (dez) dias úteis, a contar da 

comunicagéo oficial, proporcional a infração, nos seguintes termos: 

a) Para as infragdes previstas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, a multa sera de 3% a 15% 
do valor do contrato licitado. 

b) Para as infragdes previstas nos itens 11.6, 11.7, 11.8, 11.9 e 11.10, a multa sera 

de 5% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.14 As sanções de adverténcia, impedimento de licitar e contratar e declaragéo de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 

penalidade de multa. 

11.15 Na aplicação da sanção de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao. 

11.16 A sanção de impedimento de licitar e contratar sera aplicada ao responsavel em 

decorréncia das infragdes administrativas relacionadas nos itens 11.2, 11.3 e 11.4, 
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quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.17 Podera ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

11.6, 11.7, 11.8, 11.9 e 11.10, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 11.2, 11.3 e 11.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duragéo observara o prazo previsto 

no art. 156, §5°, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.18 A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de registro 

de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administragdo, caracterizara o descumprimento total da obrigagdo assumida e o 

sujeitara as penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitagao. 

11.19 A apuragdo de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauragéo de processo de responsabilizagéo a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunstancias conhecidos 

e intimara o licitante ou o adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimag&o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

11.20 Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagdo das sangdes de 

adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimagéo, o 

qual sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhara o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que devera proferir sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) 

dias uteis, contado do recebimento dos autos. 

11.21 Cabera a apresentagao de pedido de reconsideragao da aplicação da sangao de 

declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias uteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias Uteis, 

contado do seu recebimento. 

11.22 O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente. 

11.23 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipotese alguma, 

a obrigag&o de reparação integral dos danos causados. 

12.  CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINGAO CONTRATUAL 
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12.1. O contrato podera ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 

ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2. A extingdo nesta hipotese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, 

desde que haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 

12.3. Caso a notificagdo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversario, a extingdo contratual 

ocorreré apés 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.4. O contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipétese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejara a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.21. Se a operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, devera 

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.56. O termo de extinção, sempre que possivel, sera precedido: 

12.5.1.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

12.5.1.2. Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; 

12.5.1.3. Indenizagdes e multas. 

12.6. A extingdo do contrato ndo configura óbice para o reconhecimento do 

desequilibrio econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenização por 

meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.7. O contrato podera ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalizagdo ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cdnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.  CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 

13.1. Os recursos necessarios para a aquisigao dos materiais objeto deste Termo de 
Referéncia são provenientes do Departamento de Ensino da Secretaria de Educagao, 

na seguinte classificagdo orcamentaria: 
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Órgão 15000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade 15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Orçamentária 

Função 12 EDUCAÇÃO 

2151 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS 

DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
Ação 

Despesa 149 

Elemento 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Recurso 1.500.1001 25% IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS PARA A 

EDUCAÇÃO 

Órgão 15000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Unidade 15001 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Orçamentária 

Função 12 EDUCAÇÃO 

Sub - função 361 ENSINO FUNDAMENTAL 

2151 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS PROGRAMAS 
" DE EDUCAÇÃO BÁSICA 

Ação 

Despesa 150 

Elemento 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

Recurso 1.550.0000 25% RECURSOS DO SALÁRIO DA EDUCAÇÃO 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

14.1 A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor ALEX DE ARAUJO LIMA, 

designado formalmente, através de portaria XXX/2024 - GP, sendo o servidor 
responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do Contrato, 

nos termos do Art. 23 da Lei Municipal nº 5.183 de 2023. 
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14.2 A gestão do contrato ficará a cargo do servidor CARLOS ALBERTO DIAS DE 

BARROS, designado formalmente, através de portaria XXX/2024 - GP, sendo o 

servidor responsável que deverá responder pelas atribuições inerentes ao Fiscal do 

Contrato, nos termos do Art. 23 da Lei Municipal nº 5.183 de 2023. 

15. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alteragdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria juridica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipotese em que a 

formalizagéo do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteragdo do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebragéo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

16.1. O presente contrato podera ser alterado, com vistas ao restabelecimento do 

equilibrio econémico-financeiro inicial, nas hipéteses previstas no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 1° de abril de 2021, que venham a afetar os encargos do contratado ou as 

condigdes de execucdo do objeto contratual. 

16.2. As partes reconhecem o direito ao reequilibrio econdmico-financeiro do contrato 

quando, por fato superveniente e imprevisivel, ou previsivel, porém de consequéncias 

incalculaveis, houver alteragao substancial das condições inicialmente pactuadas, que 

cause onerosidade excessiva ao contratado. 

16.3. São causas que podem ensejar a revisdo do contrato, dentre outras: 

a) Caso fortuito ou forga maior devidamente comprovados; 

b) Fato do principe, quando a decisdo administrativa afetar diretamente o contrato; 

c) Interferéncias imprevistas que dificultem a execução do contrato; 

d) Mudanga de legislagéo, regulamentação ou normas técnicas aplicaveis ao objeto 

do contrato, após a data de sua assinatura; 
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e) Oscilagdes extraordinarias de preços de materiais ou insumos indispensaveis para 

a execugao do objeto contratual. 

16.4. Para requerer o reequilibrio econémico-financeiro, o contratado devera apresentar 
solicitagdo formal à Administragdo, devidamente justificada e acompanhada da 

documentação comprobatéria pertinente. 

16.5. A Administraggo terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogavel por igual periodo 
mediante justificativa, para analisar o pleito e emitir decisdo fundamentada. 

16.6. Constatada a procedéncia do pedido de reequilibrio, a Administragdo promovera 

as medidas necessarias para recompor as condições originais do contrato, podendo, a 
seu critério, proceder ao aditamento contratual. 

16.7. Nao será concedido reequilibrio econémico-financeiro em razão de má gestão 
administrativa ou financeira do contratado, nem por sua exclusiva responsabilidade. 

17.  CLAUSULA DECIMA SETIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serdo decididos pelo contratante, segundo as disposigoes 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicaveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código 
de Defesa do Consumidor — e normas e principios gerais dos contratos. 

18. CLAUSULA DECIMA OITAVA - PUBLICAGAO 

18.1. Incumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 

14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011 e Lei Municipal 3918/2013. 

19.  CLAUSULA DECIMA NONA - FORO 

19.1. As partes elegeram o foro da Comarca de Garanhuns/PE, excluindo- se qualquer 
outro por mais privilegiado ou especial que seja, para dirimir qualquer dúvida ou ações, 
porventura, oriundas do presente contrato, conforme art. 92, §1°, da Lei nº 14.133/21. 

Garanhuns, 10 de setembro de 2024. 

CONT! E o ge Barros CONTRATADA: 
lperto Dias 2 o MVBMUSIC  Asinadedeformaciiol 

/7604 LTDA:3943216 LTDA3S432161000190 
e 52024-GP 1000190 Ve 0500 

MUNICIPIO NHUNS/PE MVB MUSIC LTDA 

CNPJ N° 11.3037906/0001-00 CNPJ nº 39.432.161/0001-90 

CARLOS ALBERTO DIAS DE BARROS MATHIAS VOGT BARDEN 
CPF N° 058.859.474-14 CPF nº 951.139.160-72 

SECRETARIO DE EDUCAGAO 
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